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LEIS

LEI Nº 1.270, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.490.000,00 (Um milhão, quatrocentos e noventa mil
reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 1.490.000,00
(Um milhão, quatrocentos e noventa mil reais) a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.228 de 22 de dezembro
de 2021, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Saúde, como se segue:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar, em atendimento ao regramento de que trata esta lei,
será resultante do provável Excesso de Arrecadação proveniente dos Repasses de Recursos Próprios nos termos do art. 43, §
1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme tabela abaixo:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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LEI Nº 1.271, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil
reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional Especial até
o valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual –
Lei nº. 1.228 de 22 de dezembro de 2021, para atender as despesas da Secretaria Municipal de
Saúde na execução de reformas na Clínica de Fisioterapia, como se segue:

Art. 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial, em atendimento ao
regramento de que trata esta lei, será resultante do provável Excesso de Arrecadação proveniente
dos Repasses de Recursos dos Royalties nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64,
conforme tabela abaixo:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.272, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

Institui o Programa de Recuperação Fiscal no Município de Pinheiral e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído, no Município de Pinheiral o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS
-, destinado a promover a regularização de créditos no Município, decorrentes de débitos dos
contribuintes, relativos a impostos, taxas, contribuições de melhoria, preços púbicos e tarifas
em razão dos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2021, constituídos ou não,
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não,
inclusive os decorrentes de falta de recolhimentos de valores retidos.
§ 1º - Cabe a Secretaria Municipal de Finanças a administração do REFIS.
§ 2º - Os benefícios desta Lei serão concedidos mediante instrumento próprio, conforme modelo
aprovado por ato do Executivo, regularmente instruído.
§ 3º - O disposto nesta Lei não implicará restituição de quantias pagas.
Art. 2º - Os benefícios concedidos no Art. 1º alcançam os créditos da Fazenda Municipal
constituídos no exercício em curso, os provenientes de retenção na fonte ou os casos de
compensação de crédito.
Art. 3º - O Programa REFIS obriga a preservação dos débitos originais atualizados
monetariamente.
Art. 4º - O contribuinte que desejar ingressar no REFIS deverá optar para fazer jus a regime
especial de consolidação dos débitos incluídos no Programa, sejam decorrentes de obrigação
própria ou resultantes de responsabilidade tributária, tendo por base a data da opção.
§ 1º - A opção pelo REFIS será formalizada nos prazos e condições a seguir descritas:
I – 100% de anistia dos juros e multa, para pagamento em parcela única, até 28 de dezembro de
2022;
II – 90% de anistia dos juros e multa, para pagamento em até 03 (três) parcelas, sendo a 1ª
parcela com vencimento no dia 28 de dezembro de 2022, 2ª parcela com vencimento no dia 31
de janeiro de 2023 e 3ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2023; devendo a
opção em caso de parcelamento ser firmada até o dia 28 de dezembro de 2022;
III – 80% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 05 (cinco) parcelas, sendo a 1ª
parcela com vencimento no dia 28 de dezembro de 2022, 2ª parcela com vencimento no dia 31
de janeiro de 2023, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2023, 4ª parcela com
vencimento no dia 31 de março de 2023 e 5ª parcela com vencimento no dia 28 de abril de
2023; devendo a opção em caso de parcelamento ser firmada até o dia 28 de dezembro de
2022;
IV – 70% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 06 (seis) parcelas, sendo a 1ª
parcela com vencimento no dia 28 de dezembro de 2022, 2ª parcela com vencimento no dia 31

de janeiro de 2023, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2023, 4ª parcela com
vencimento no dia 31 de março de 2023, 5ª parcela com vencimento no dia 28 de abril de 2023
e 6ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de 2023; devendo a opção em caso de
parcelamento ser firmada até o dia 28 de dezembro de 2022;
V – 60% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 07 (sete) parcelas, sendo a 1ª parcela
com vencimento no dia 28 de dezembro de 2022, 2ª parcela com vencimento no dia 31 de
janeiro de 2023, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2023, 4ª parcela com
vencimento no dia 31 de março de 2023, 5ª parcela com vencimento no dia 28 de abril de 2023,
6ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de 2023 e 7ª parcela com vencimento no dia 30
de junho de 2023; devendo a opção em caso de parcelamento ser firmada até o dia 28 de
dezembro de 2022;
VI – 50% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 08 (oito) parcelas, sendo a 1ª
parcela com vencimento no dia 28 de dezembro de 2022, 2ª parcela com vencimento no dia 31
de janeiro de 2023, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2023, 4ª parcela com
vencimento no dia 31 de março de 2023, 5ª parcela com vencimento no dia 28 de abril de 2023,
6ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de 2023, 7ª parcela com vencimento no dia 30 de
junho de 2023 e 8ª parcela com vencimento no dia 31 de julho de 2023 devendo a opção em
caso de parcelamento ser firmada até o dia 28 de dezembro de 2022;
VII – 20% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 12 (doze) parcelas, sendo a 1ª
parcela com vencimento no dia 28 de dezembro de 2022, 2ª parcela com vencimento no dia 31
de janeiro de 2023, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2023, 4ª parcela com
vencimento no dia 31 de março de 2023, 5ª parcela com vencimento no dia 28 de abril de 2023,
6ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de 2023, 7ª parcela com vencimento no dia 30 de
junho de 2023, 8ª parcela com vencimento no dia 31 de julho de 2023, 9ª parcela com vencimento
no dia 31 de agosto de 2023, 10ª parcela com vencimento no dia 29 de setembro de 2023, 11ª
parcela com vencimento no dia 31 de outubro de 2023 e 12ª parcela com vencimento no dia 30
de novembro de 2023, devendo a opção em caso de parcelamento ser firmada até o dia 28 de
dezembro de 2022;
VIII – 10% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 18 (dezoito) parcelas, sendo a 1ª
parcela com vencimento no dia 28 de dezembro de 2022, 2ª parcela com vencimento no dia 31
de janeiro de 2023, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2023, 4ª parcela com
vencimento no dia 31 de março de 2023, 5ª parcela com vencimento no dia 28 de abril de 2023,
6ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de 2023, 7ª parcela com vencimento no dia 30 de
junho de 2023, 8ª parcela com vencimento no dia 31 de julho de 2023, 9ª parcela com vencimento
no dia 31 de agosto de 2023, 10ª parcela com vencimento no dia 29 de setembro de 2023, 11ª
parcela com vencimento no dia 31 de outubro de 2023, 12ª parcela com vencimento no dia 30
de novembro de 2023, 13ª parcela com vencimento no dia 28 de dezembro de 2023, 14ª parcela
com vencimento no dia 31 de janeiro de 2024, 15ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro
de 2024 e 16ª parcela com vencimento em 29 de março de 2024, 17ª parcela com vencimento
em 30 de abril de 2024, 18ª parcela com vencimento em 31 de maio de 2024, devendo a opção
em caso de parcelamento ser firmada até o dia 28 de dezembro de 2022;
§ 2º - O valor das parcelas será atualizado monetariamente e mensalmente, de acordo com a
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), fixado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice específico que venha substitui-lo,
acumulado no exercício anterior.
§ 3º - Nos débitos ajuizados, sobre os valores apurados após a redução de juros e multas pelo
REFIS, incidirá o percentual de 10% (dez por cento) a título de honorários advocatícios que
serão objeto de parcelamento.
Art. 5º - Tratando-se de crédito tributário objeto de impugnação, inclusive já em grau de recurso,
o sujeito passivo deverá reconhecer, expressamente, a procedência do lançamento que tenha
dado origem ao procedimento e formalizar a desistência no ato do pagamento ou parcelamento.
Parágrafo Único – Quando o crédito tributário, ou não, for objeto de ação judicial em face do
Município, a concessão dos benefícios previstos nesta Lei fica condicionada à desistência da
ação e ao pagamento, pelo devedor, de custas e despesas processuais inclusive os honorários
de seu advogado.
Art. 6º - A opção pelo REFIS dar-se-á mediante requerimento do contribuinte, em formulário
específico a ser definido pela Secretaria Municipal de Finanças.
Ar. 7º - O contribuinte optante pelo REFIS que deixar de pagar 03 (três) das parcelas, consecutivas
ou alternadas, no prazo pactuado terá seu parcelamento cancelado, restabelecendo-se os valores
e as condições anteriores do crédito, considerando-se os pagamentos efetuados até a data do
cancelamento.
§ 1º - O parcelamento, uma vez cancelado, ensejará a inscrição do saldo remanescente em
Dívida Ativa, se não estiver ainda inscrito, sua execução caso esteja inscrito, ou o prosseguimento
da execução, se já tiver ajuizado.
§ 2º - A falta de pagamento de qualquer parcela no vencimento ensejará o acréscimo de multa
de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento)
e de juros de mora de 1% ao mês.
Art. 8º - O valor mínimo de cada parcela será definido por tipo de pessoa:
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DECRETOS

Art. 9º - Os benefícios desta Lei não se aplicam à extinção parcial ou integral do crédito,

mediante dação em pagamento.

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência determinada até 31
de dezembro de 2022, quando será encerrado o programa de recuperação fiscal, revogando-se
as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.294, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 240.500,00
(Duzentos e quarenta mil e quinhentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021; alterada pela Lei nº. 1.267 de 25/08/2022;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 240.500,00 (Duzentos
e quarenta mil e quinhentos reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de Agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº. 3.296, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 535.612,33
(Quinhentos e trinta e cinco mil, seiscentos e doze reais, trinta e três centavos), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021; alterada pela Lei nº. 1.267 de 25/08/2022;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 535.612,33
(Quinhentos e trinta e cinco mil, seiscentos e doze reais, trinta e três centavos), a fim de
atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 31 de Agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.297, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 538.570,00 (Quinhentos e trinta e oito mil, quinhentos e setenta reais), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021; alterada pela Lei nº. 1.267 de 25/08/2022;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 538.570,00 (Quinhentos e trinta e oito mil, quinhentos e setenta reais), a fim de
atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos de Royalties,
nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme a tabela abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de Setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.298, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 7.056,00 (Sete mil
reais e cinquenta e seis centavos), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021; alterada pela Lei nº. 1.267 de 25/08/2022;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
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DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 7.056,00 (Sete mil
reais e cinquenta e seis centavos), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de Setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.299, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 170.684,67 (Cento
e setenta mil, seiscentos e oitenta e quatro reais, sessenta e sete centavos), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021; alterada pela Lei nº. 1.267 de 25/08/2022;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 170.684,67 (Cento
e setenta mil, seiscentos e oitenta e quatro reais, sessenta e sete centavos), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de Setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.300, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.490.000,00 (Um
milhão, quatrocentos e noventa mil reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.270, de 15/09/2022;

DECRETA
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Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.490.000,00 (Um milhão,
quatrocentos e noventa mil reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.228
de 22 de dezembro de 2021, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Saúde, como
se segue:

Art. 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este decreto,
será resultante do provável Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da
Lei 4.320/64, proveniente dos repasses de Recursos Próprios, conforme tabela abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de Setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.301, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos
mil reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.271, de 15/09/2022;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ R$ 600.000,00 (Seiscentos
mil reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.228 de 22 de dezembro de
2021, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Saúde na execução de reformas na
Clínica de Fisioterapia, como se segue:

Art. 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial, em atendimento ao
regramento de que trata esta lei, será resultante do provável Excesso de Arrecadação proveniente
dos Repasses de Recursos dos Royalties nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64,
conforme tabela abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de Setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.302, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 500,00 (quinhentos
reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no total de R$ 500,00 (quinhentos reais),
para a suplementação das seguintes dotações do orçamento da Câmara Municipal:

Art. 2º - Para a cobertura da suplementação das dotações a que se refere o artigo anterior,
serão anuladas, em igual importância, as seguintes dotações do orçamento:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de Setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA N° 1.201, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4482, de 09 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 31 de agosto de 2022, HELLEN SABRINA DE
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BARROS GONÇALVES, do Cargo Efetivo de Professor I, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 31 de agosto de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.202, DE 1° DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 860, de 21 de julho de 2015;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4975, de 30 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Designar, como Coordenador Geral, da Coordenadoria Municipal da Mulher, a partir
de 21 de abril de 2021, a servidora PATRÍCIA RIVELLO GARCIA, ocupando o cargo de
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, matrícula nº 95791, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.203, DE 1° DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3640, de 01 de julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora PALOMA TRANCONI AMORIM, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/09/2022 e término em 29/11/2022,
exercendo o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, matrícula sob n° 91709, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio 2012/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.204, DE 1° DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4125, de 25 de julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora LAURENI TEIXEIRA DE ALMEIDA,
cujo período fica estipulado em 02 (dois) meses, com início em 01/09/2022 e término em 30/10/
2022, exercendo o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, matrícula sob n° 92856,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, referente aos
quinquênios 2008/2013 e 2013/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.205, DE 1° DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4088, de 25 de julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor MANOEL DE ASSIS MARQUES DA
SILVA, cujo período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/09/2022 e término
em 29/11/2022, exercendo o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, matrícula sob
n° 93052, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, referente ao quinquênio 2014/
2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.206, DE 1° DE SETEMBRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril
de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de
2020;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2018, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.229, de 03 de
maio de 2022 e ratificado através da lei nº 1.256, de 11 de maio de 2022;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4996, de 31 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1° de setembro de 2022, pelo Regime Estatutário, GICELLE
APARECIDA FURTADO, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em
15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Técnico Municipal,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.207, DE 1° DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184, de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de setembro de 2022, IGOR LUIZ DE ALMEIDA, no
Cargo em Comissão de Assessor I, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-07.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.208, DE 1° DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184, de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de setembro de 2022, AMÂNCIO JOSÉ NEVES, no
Cargo em Comissão de Assessor III, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-09.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.209, DE 1° DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184, de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de setembro de 2022, STEPHANIE ESTEVAM
TEIXEIRA DA SILVA, no Cargo em Comissão de Assessor III, lotado na Secretaria Municipal
de Administração e Previdência Social, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-09.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de

setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.210, DE 1° DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4479, de 09 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Interromper, a pedido e a contar do
dia 22 de agosto de 2022, a licença sem
vencimentos, por motivo de mudança
compulsória de domicílio do cônjuge, da
servidora PALOMA BÁRBARA DIAS,
matrícula sob o nº 91741, ocupando o Cargo
de Agente de Recepção, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.211, DE 1° DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 31 de
agosto de 2022, LARISSA DA SILVEIRA
BARBOSA LEITE, do Cargo em Comissão
de Assessor III, com lotação na Secretaria
Municipal de Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.212, DE 1° DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de
setembro de 2022, LARISSA DA
SILVEIRA BARBOSA LEITE, no Cargo
em Comissão de Assessor II, lotado na
Secretaria Municipal de Finanças, atribuindo-

lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.213, DE 1° DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 31 de
agosto de 2022, CAROLINE DOS SANTOS
ALMEIDA, do Cargo em Comissão de
Assessor III, com lotação na Secretaria
Municipal de Administração e Previdência
Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.214, DE 1° DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de
setembro de 2022, CAROLINE DOS
SANTOS ALMEIDA,  no Cargo em
Comissão de Assessor I, lotado na Secretaria
Municipal de Administração e Previdência
Social, atribuindo-lhe a gratificação sob o
símbolo CC-07.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.215, DE 1° DE
SETEMBRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que consta do
Processo Administrativo nº 350, de 24 de
janeiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Transferir para a Procuradoria Geral,
a contar de 1º de setembro de 2022, a
servidora BEATRIZ JULIANO MARTINS

DE SOUZA, matrícula nº. 96715, exercendo
o Cargo de Assessor I, lotada na Secretaria
Municipal de Administração e Previdência
Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.216, DE 1° DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de
setembro de 2022, DEISIANE OLIVEIRA
RODRIGUES FIGUEIREDO, no Cargo
em Comissão de Assessor III, lotada na
Secretaria Municipal de Administração e
Previdência Social, atribuindo-lhe a
gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1° de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.217, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5003, de 01 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária THAIANE DA
COSTA SANTOS, matrícula sob nº 97103,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 15 (quinze) dias, sendo 02 (dois) dias com
início em 02/08/2022 e término em 03/08/2022,
01 (hum) dia em 19/08/2022, e 12 (doze) dias
com início em 24/08/2022 e término em 04/
09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.218, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5003, de 01 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária DEBORA DE
ANDRADE SILVA, matrícula sob nº 97008,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 08 (oito) dias, com início em 26/08/2022 e
término em 02/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.219, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5003, de 01 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária
THATYANA DE SOUZA OLIVEIRA,
matrícula sob nº 96986, ocupando o cargo de
Agente Auxiliar de Serviços Municipais, lotada
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em
30/08/2022 e término em 13/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.220, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5003, de 01 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde ao funcionário
MARCIEL MEDEIROS RIBEIRO,
matrícula sob nº 95444, ocupando o cargo de
Vigia, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 22/08/2022 e término em 05/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA N° 1.221, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5003, de 01 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde ao funcionário
FABRICIO VARGAS ALEIXO, matrícula sob
nº 95350, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, com início em 31/08/2022 e término em
14/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.222, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, as regras legais
expostas na Lei Federal nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a Lei Federal nº 8.142, de
28 de dezembro de 1990, a Portaria nº 4.279,
de 30 de dezembro de 2010, e a Portaria nº
2.371/GM/MS, de 07 de outubro de 2009,
ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o teor do processo
administrativo nº 5013, aberto em 01 de
setembro de 2022 pelo Secretário Municipal
de Saúde;
RESOLVE
Art. 1º - Ratificar o cadastramento da Unidade
Farmacêutica Hospitalar, situada na Rua
Francisco Ribeiro de Abreu, n° 60 – Centro –
Pinheiral – RJ, CNES: 2271141, em 16 de
fevereiro de 2004, no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde – CNES.
Art. 2º - Este Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 02
de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.223, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4999, de 01 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA
MARCHI, matrícula sob o nº 91752,

ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 07 (sete)
dias, iniciando em 24/08/2022 e término em
31/08/2022, para acompanhar seu cônjuge que
se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.224, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5028, de 02 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à
servidora RAQUEL MARTINS DA SILVA
ARAÚJO ROSA, matrícula sob o nº 94916,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Odontologia, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 120 (cento e vinte)
dias, com início em 25/08/2022 e término em
22/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.225, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
1.132, de 03 de abril de 2020 (art. 94A § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5000, de 01 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da
servidora CAROLINE CARVALHO
MAGALHÃES, matrícula sob o nº 93971,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em
31/08/2022 e término em 14/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.226, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2022.

Dá nova redação a alínea “g”, do Art. 1º da
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.984, de 31 de
agosto de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - A alínea “g”, do Art. 1º da Portaria nº
472, de 13 de abril de 2022, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Art. 1º - ................................ [...]

f – ..............................;

g - LUCIANI RIBEIRO DE ALMEIDA,
com a matrícula sob o nº 9455-5, ocupando o
cargo de Técnico em Serviços Públicos, lotada
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.227, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso
de suas atribuições legais;
RESOLVE
Art. 1º - Designar, SÍLVIO NOGUEIRA DA
SILVA JÚNIOR, matrícula 9674-7, exercendo
o cargo de Assessor I, lotado no Secretaria
Municipal de Governo, como representante do
Município de Pinheiral, junto ao Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos,
exclusivamente para realizar o Cadastramento
Prévio de Acesso do Município ao Sistema
Informatizado do MMFDH.
Art. 2° - Revogam-se as disposições em
contrário.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação,

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA CONJUNTA Nº 1.228, DE
05 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO e o
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, usando das atribuições legais e;
CONSIDERANDO, o Decreto nº 3.201, de
10 de março de 2022, que “Desobriga o uso
de máscaras no Município de Pinheiral,
revogando o Decreto nº 2.826, de 27 de abril
de 2020, e determina outras providências”;
CONSIDERANDO, que o art. 3º do Decreto
nº 3.201, de 10 de março de 2022, deixa sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de
Educação a desobrigação do uso de máscara
na rede municipal de ensino e nas instituições
particulares;
CONSIDERANDO, o avanço da vacinação
contra o “novo coronavírus” (Covid-19), em

todas as fachas etárias;
RESOLVE
Art. 1º - Desobrigar o uso de máscara na rede
municipal de ensino e nas instituições
particulares de ensino.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Registre-se;
Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pinheiral, 05 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA DE OLIVEIRA
PREFEITO

FERNANDO ANTÔNIO CABRAL DE
SOUSA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 1.229, DE 06 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5056, de 05 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
05 de setembro de 2022, HELOÍSA
HELENA DOS SANTOS, do Cargo Efetivo
de Professor II, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.230, DE 06 DE
SETEMBRO DE 2022.

Dá nova redação a alínea “b”, do Art. 1º da
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022.
O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5.026, de 02 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - A alínea “b”, do Art. 1º da Portaria nº
472, de 13 de abril de 2022, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Art. 1º - ................................ [...]

a – ..............................;

b – MARA APARECIDA DO
NASCIMENTO ALMEIDA, com a
matrícula sob o nº 9375-8, ocupando o cargo
de Agente Técnico Municipal, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data
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de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.231, DE 08 DE
SETEMBRO DE 2022.

Constitui e designa membros para compor a
Comissão Permanente de Licitação, e
determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso
das suas atribuições regulamentares e,
CONSIDERANDO  a necessidade de
compor a referida Comissão, em atendimento
ao § 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993;
RESOLVE
Art. 1º - Constituir a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no
âmbito da Secretaria Municipal de Governo -
SEMG, com a seguinte composição:
I – Presidente: Estanislau José Corrêa, com a
matrícula sob nº 9578-3, ocupando o Cargo
de Secretário Municipal de Governo;
II – Membro: Débora Cristina Pereira Correa
Oliveira, com a matrícula sob o nº 9553-4,
exercendo o Cargo de Diretor do
Departamento de Licitações, do quadro dos
servidores da Prefeitura;
III – Membro; Jéssica Cristina Cardoso
Fernandes, matrícula sob o nº 9462-2,
ocupando o Cargo de Agente Administrativo
Municipal, do quadro dos servidores efetivos
da Prefeitura;
Art. 2º - A Comissão ora constituída terá por
secretária, a servidora Soraia Rita Luiz
Gouvea, com a matrícula sob o nº. 9637-5,
ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, do
quadro dos servidores efetivos da Prefeitura.
Art. 3º - Compete à Comissão Permanente
de Licitação – CPL/SEMG cumprir e fazer
cumprir as atribuições previstas na Lei nº
8.666/93.
Art. 4º - As normas, os procedimentos
complementares, as dúvidas surgidas, a análise
e o julgamento de recursos serão definidos
pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 1.029, de
09 de setembro de 2021.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.232, DE 08 DE
SETEMBRO DE 2022.

Constitui e designa servidores para os
Trabalhos de Pregão Presencial e/ou
Eletrônico, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso
das suas atribuições regulamentares e;
CONSIDERANDO  a necessidade de
designar servidores para o desenvolvimento

das atividades pertinentes ao Pregão
Presencial e/ou Eletrônico;
RESOLVE
Art. 1º - Designar servidores para executar
as atividades nas modalidades de Pregão
Presencial e/ou Eletrônico, no âmbito da
Secretaria Municipal de Governo, da
Administração Pública Municipal Direta ou
Indireta, conforme segue:
I – Pregoeiros:
a) Titular: Débora Cristina Pereira Correa
Oliveira, com a matrícula sob o nº 9553-4,
ocupando o Cargo de Diretor do
Departamento de Licitações, do quadro dos
servidores da Prefeitura;
b) Substituto: Soraia Rita Luiz Gouvea, com a
matrícula sob o nº. 9637-5, ocupando o cargo
de Auxiliar de Creche, do quadro dos
servidores efetivos da Prefeitura;
II – Equipe de Apoio:
a) Titular: Jéssica Cristina Cardoso Fernandes,
matrícula sob o nº 9462-2, ocupando o Cargo
de Agente Administrativo Municipal, do quadro
dos servidores efetivos da Prefeitura;
b) Titular: Liggia Mara Costa Rodrigues
Coelho, com a matrícula sob o nº 9688-8,
ocupando o cargo de Assessor III, do quadro
dos servidores da Prefeitura;
Art. 2º - Designar Estanislau José Corrêa, com
a matrícula sob o nº 9578-3, ocupando o Cargo
de Secretário Municipal de Governo, como
Autoridade Competente para exercer as
seguintes atribuições:
1 – Obter a autorização da Autoridade
Superior para a abertura do processo
licitatório;
2 – Decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro;
3 – Adjudicar o objeto da licitação quando
houver recurso;
4 – Homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do contrato, quando
for o caso;
5 – Designar e solicitar, junto ao provedor do
sistema, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio (Pregão
Eletrônico);
6 – Indicar o provedor do sistema (Pregão
Eletrônico);
7 – Outras atribuições a serem delegadas.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 1.030, de
09 de setembro de 2021.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.233, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2022.

Designa servidora para atuar na condição de
Responsável Técnico em atendimento ao
Convênio Nº 0398/2022, com Registro na
Plataforma Mais Brasil Nº 931158/2022,
firmado entre a Fundação Nacional de Saúde
e o Município de Pinheiral.
O PREFEITO MUNICIPAL DE
PINHEIRAL, no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo Nº 5093/2022;
CONSIDERANDO  o que consta no
Convênio Nº 0398/2022, com Registro no
SICONV Nº 931158/2022, firmado entre a
Fundação Nacional de Saúde e o Município
de Pinheiral em 30/06/2022, visando o
Desenvolvimento de Ações de Educação em
Saúde Ambiental;
RESOLVE
Art. 1º - Designar a servidora NATÁLIA
NOLASCO RIOS para atuar na condição de
Responsável Técnico pelo acompanhamento
e pela Fiscalização da execução do Convênio
e, como sua suplente, a servidora
REGINALDA LEANDRO MIQUELINO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a
30 de junho de 2022.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.234, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2022.

Designa servidores para integrarem a Equipe
Técnica para execução das ações em
atendimento ao Convênio Nº 0398/22, com
Registro na Plataforma Mais Brasil Nº
931158/2022, firmado entre a Fundação
Nacional de Saúde e o Município de Pinheiral.
O PREFEITO MUNICIPAL DE
PINHEIRAL, no uso das suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo Nº 5094/2022;
CONSIDERANDO  o que consta no
Convênio Nº 0398/2022, com a Plataforma
Mais Brasil Nº 931158/2022, firmado entre a
Fundação Nacional de Saúde e o Município
de Pinheiral em 30/06/2022, visando o
Desenvolvimento de Ações de Educação em
Saúde Ambiental;
CONSIDERANDO a previsão no Plano de
Trabalho, de constituição de uma Equipe
Técnica para o Desenvolvimento das Ações
elencadas no convênio;
RESOLVE
Art. 1º - Ficam designados para integrarem a
Equipe Técnica, os seguintes servidores e suas
respectivas atribuições:
I - SECRETARIA MUNICIPAL DO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
RURAL
• Natália Nolasco Rios - Responsável
Técnico;
• Fábio Luís de Souza Nogueira -
Coordenador Geral;
• Reginalda Leandro Miquelino – Assistente
técnico – pedagógica;
• Giulia Araújo Martins - Assistente técnico –
pedagógica;
• Anderson Villar da Silva - Assistente técnico
– pedagógico;
• Viviane Carvalho Corrêa - Assistente técnico
– administrativo;
• Isabelle Amaral Cassiano - Assistente
técnica;

• Bárbara Carlos do Carmo - Assistente
técnica.
II - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
• Fernanda Rodrigues de Aguiar Valentim -
Assistente pedagógica;
• Patrícia Barra Freitas - Assistente
pedagógica;
• Elaine Pereira de Castro Lemos - Assistente
pedagógica.
III - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
• Luana de Moraes Ribeiro - Assistente
técnica.
IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO
• Jéssica Cristina Cardoso Fernandes -
Assistente técnico – administrativo.
V - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS
• Queite Bernardo - Assistente técnica;
• Daina Viana - Assistente técnica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a
30 de junho de 2022.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.235, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2022.

Cede servidor GILSON FELIPE
BERNARDO á Prefeitura Municipal de
Barra do Piraí, e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que consta no Ofício
nº. 129/GP/2022, de 15 de julho de 2022, da
lavra do Sr. Mario Reis Esteves, Prefeito do
Município de Barra do Piraí, o qual está
capeado pelo Processo Administrativo PMP
nº. 4.078, de 22 de julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Ceder à Prefeitura Municipal de
Barra do Piraí, a partir do dia 12 de setembro
de 2022, o servidor GILSON FELIPE
BERNARDO, exercendo o cargo do quadro
dos efetivos, de Professor I, com a matrícula
sob o nº. 94004, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, cuja cessão é com ônus de
vencimentos, direitos e vantagens para aquele
ente federado, observando as seguintes
definições legais:
I – o desconto da Previdência da funcionária
é de 14% (quatorze por cento) e o do
empregador é de 17,9% (dezessete ponto nove
por cento), os quais deverão ser depositados
até o dia 10 (dez) do mês seguinte, na CC
0263-5, da Agência 7970 do Banco Itaú, a
favor do Fundo de Previdência Social do
Município de Pinheiral, com o CNPJ sob o nº
05.507.038/0001-79;
II – o período de cessão do servidor fica
estabelecido até o dia 31 de dezembro de 2024
ou, dentro do prazo aqui estabelecido, assim
que aquele Poder Executivo Municipal resolva



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 601 - Pinheiral - RJ, 15 de Setembro de 2022 13Informativo Oficial do Município de Pinheiral

devolve-lo aos quadros desta Prefeitura.
Art. 2º - Cabe ao órgão cedido observar que
o servidor deve cumprir o horário do cargo a
ser exercido, e que sua folha de ponto deve
ser enviada ao Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura de Pinheiral, para a
efetiva constatação dos dias trabalhados, e
formulada entre o dia 16 ao dia 15 do mês
seguinte.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
Art. 5º - Publique-se, registre-se e cumpra-
se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.236, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021; 1.259, de 20 de junho
de 2022 e 1.264, de 26 de julho de 2022;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5119, de 08 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 01 de
setembro de 2022, JOSÉLIA GARRAT DE
SOUZA, do Cargo em Comissão de Diretor
Adjunto de Escola e Creche, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.237, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021; 1.259, de 20 de junho
de 2022 e 1.264, de 26 de julho de 2022;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5118, de 08 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 01 de
setembro de 2022, MARIA CRISTINA
RODRIGUES DE ALMEIDA, do Cargo em
Comissão de Diretor Adjunto de Escola e
Creche, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de

setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.238, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5124, de 08 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1° de setembro
de 2022, pelo Regime Estatutário, NATALIA
ABREU DO NASCIMENTO, aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado
em 26 de novembro de 2017, para exercer o
cargo público efetivo de Professor I, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.239, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de

05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5121, de 08 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 05 de setembro
de 2022, pelo Regime Estatutário, ANA
CLAUDIA DA COSTA ZANELATO,
aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2017, realizado em 26 de novembro de 2017,
para exercer o cargo público efetivo de
Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.240, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2018, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.229, de
03 de maio de 2022 e ratificado através da lei
nº 1.256, de 11 de maio de 2022;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5122, de 08 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de setembro
de 2022, pelo Regime Estatutário, FLAVIA
DE ASSIS COSTA, aprovada no Concurso
Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15
de abril de 2018, para exercer o cargo público
efetivo de Inspetor de Alunos, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.241, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.259, de 20 de junho
de 2022;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5117, de 08 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de
setembro de 2022, JOSÉLIA GARRAT DE
SOUZA, no Cargo em Comissão de Diretor
de Escola e Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, atribuindo-lhe a
gratificação sob o símbolo CC-05.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.242, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.259, de 20 de junho
de 2022;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5116, de 08 de
setembro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de
setembro de 2022, MARIA CRISTINA
RODRIGUES DE ALMEIDA, no Cargo
em Comissão de Diretor de Escola e Creche,
lotado na Secretaria Municipal de Educação,
atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-
05.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.243, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184,
de 04 de maio de 2021 e 1.259, de 20 de junho
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de
setembro de 2022, ALESSANDRA DOS
SANTOS ARAÚJO, no Cargo em Comissão
de Diretor Adjunto de Escola e Creche, lotado
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na Secretaria Municipal de Educação, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-06.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.244, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

Concede estabilidade aos servidores aprovados no Estágio Probatório para provimento dos
Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002 que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências, bem como,
os da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004 que cria o Plano de Cargos dos Servidores do
Poder Executivo Municipal, e dá outras providências, e os do Decreto nº 1106, de 9 de abril de
2009 que dispõe sobre o cumprimento do Estágio Probatório de servidor público civil ocupante
de cargo de provimento efetivo da administração direta, das autarquias e das fundações públicas
do Município de Pinheiral, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 5068, de 05 de setembro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a contar de SETEMBRO de 2022, estabilidade aos servidores abaixo
relacionados, admitidos em decorrência da aprovação do Concurso Público Edital nº 01/2017 e
01/2018, e aprovados no Estágio Probatório para o provimento dos Cargos Efetivos da Prefeitura
do Município de Pinheiral, constantes das tabelas da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.245, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de 15
de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de 15 de
janeiro de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019, publicado
no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de 05 de
novembro de 2021 e ratificado através da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5139, de 09 de setembro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 05 de setembro de 2022, pelo Regime Estatutário, GABRIELA
DE PAULA , aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26 de novembro
de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.246, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5114, de 08 de setembro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 08 de setembro de 2022, AMANDA DOS SANTOS
REZENDE CARDOSO CORREA, do Cargo Efetivo de Professor I, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.247, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5134, de 09 de setembro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 08 de setembro de 2022, NAYARA DOS SANTOS
CASEMIRO, do Cargo Efetivo de Psicóloga, com lotação na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.248, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5130, de 08 de setembro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Cancelar a cessão da servidora JOICE SILVA DA CUNHA, a partir de 02 de
setembro de 2022, concedida através da Portaria n° 735, de 10 de junho de 2021, como solicitado
no Ofício n° 150/GP/2022 da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.249, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4718, de 18 de agosto de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora CAROLINE CARVALHO MAGALHÃES,
cujo período fica estipulado em 06 (seis) meses, com início em 15/09/2022 e término em 13/03/
2023, exercendo o Cargo Professor I, matrícula sob n° 93971, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, referente aos quinquênios 2011/2016 e 2016/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.250, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5010, de 01 de setembro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora GLÁUCIA NOGUEIRA BARBOSA, cujo
período fica estipulado em 47 (quarenta e sete) dias, com início em 15/09/2022 e término em
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31/10/2022, exercendo o Cargo Vigia, matrícula sob n° 94094, lotada na Secretaria Municipal
de Administração e Previdência Social, referente ao quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.251, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019, 1.184, de 04 de maio de 2021 e 1.264, de 26 de julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 15 de setembro de 2022, GUILHERME BITTENCOURT
LIAO EIRAS, no Cargo em Comissão de Diretor de Departamento do Ambiente, lotado na
Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Rural, atribuindo-lhe a gratificação sob
o símbolo CC-04.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de setembro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE
PREÇO - AGOSTO/2022
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RESOLUÇÕES
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CONCURSO PÚBLICO 001 / 2017
CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018
CONVOCAÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATA


